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CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS QUE COMP ÕEM O QUADRO-GERAL 
DE SERVIDORES PÚBLICOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL  DE COMBINADO - TO 

EDITAL Nº 05 DO CONCURSO PÚBLICO 01/2011 – PMC/TO, DE 09 DE AGOSTO DE 2011. 

 

A Comissão do Concurso Público, instituída nos termos do Decreto nº 054/2010, de 02 de 
dezembro de 2010, alterado pelo Decreto n.º 010/2011, de 27 de abril de 2011 e n.º 
019/2011, de 06 de julho de 2011, publicado no placard da Prefeitura Municipal de 
Combinado, torna público o Edital 05 do Concurso Público 01/2011 PMC/2011, que divulga o 
Resultado dos Recursos: 
 
1. O Resultado dos Recursos interpostos pelos candidatos contra o Gabarito preliminar das 
provas objetivas aplicadas no dia 24 de julho de 2011, é o que segue: 
 
2.  O recurso interposto pela candidata Gisele da Silva Oliveira, inscrição nº 0408, contra o 
gabarito preliminar da questão nº 03 (Língua Portuguesa) Nível Superior, da prova objetiva do 
cargo 104 – Enfermeiro Padrão, foi INDEFERIDO. 
 
3.  O recurso interposto pela candidata Viviane da Silva Oliveira, inscrição nº 1122, contra o 
gabarito preliminar da questão nº 34 (Conhecimentos Específicos) Nível Superior, da prova 
objetiva do cargo 102 – Fiscal de Tributos, foi INDEFERIDO. 
 
4. O recurso interposto pelo candidato Gilmar Ferreira da Silva, inscrição nº 0823, contra o 
gabarito preliminar da questão nº 10 (Língua Portuguesa), Nível Fundamental Incompleto, da 
prova objetiva do cargo 309 – Guarda Vigia, foi INDEFERIDO. 
 
5. A resposta de cada recurso emitido pela banca examinadora encontra-se disponível junto à 
comissão do concurso público. 
 
6. Permanecem inalterados os demais itens do Edital nº 01 do Concurso Público 01/2011– 
PMC/TO. 

 

 
 

Edisley Batista da Silva 
Presidente da Comissão do Concurso Público 

 


